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LEI Nº 11.141, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

Autoriza  a  doação  de  bens  móveis  à  
Sociedade Lajeadense de Atendimento 
à Criança e ao Adolescente – SLAN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  doar  bens  móveis  à  Sociedade 
Lajeadense de Atendimento à Criança e ao Adolescente - SLAN, inscrita no CNPJ sob nº 
88.070.040/0001-50, situada na Rua João Abott, nº 506, Bairro Centro, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo Único, parte integrante da presente Lei.

Parágrafo único. Os bens móveis doados deverão ser baixados do patrimônio do 
Município.

Art. 2º As demais condições para a doação de que trata esta Lei serão definidas 
em Termo de Doação entre as partes.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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ANEXO ÚNICO
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LEI Nº 11.142, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

Autoriza  a  contratação  temporária 
de excepcional interesse público de 
02  (dois)  motoristas  e  01  (um) 
motorista de veículo pesado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, 
em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os artigos 258, 259, III e IV e 
260, § 1º da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016:

I – 02 (dois)  motoristas,  a  serem lotados na Secretaria  de Obras e Serviços 
Públicos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, vencimento básico de R$ 
1.851,70 (um mil,  oitocentos e cinqüenta e um reais  e setenta centavos) e atribuições 
compatíveis com o cargo.

II – 01 (um) motorista de veículo pesado, a ser lotado na Secretaria do Meio 
Ambiente, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, vencimento básico de R$ 
1.851,70 (um mil,  oitocentos e cinqüenta e um reais  e setenta centavos) e atribuições 
compatíveis com o cargo.

Art.  2º  As  contratações  temporárias  serão  realizadas  para  suprir  a  falta  de 
profissionais e licença interesse de servidor.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação temporária 
em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação de candidatos 
aprovados em concurso público  para o  respectivo cargo,  ou no caso de inexistência  de 
concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3º As contratações terão início a partir da data da assinatura dos respectivos 
contratos administrativos, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogados por 
igual período.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  lei,  serão  suportadas  pela  seguinte 
dotação orçamentária:

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (314)
Recurso: 0001

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.122.0003.2128 - Manut. da Secretaria do Meio Ambiente
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (376)
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Recurso: 0001

Art.  5º  Para  atender  as  despesas  das  contratações,  fica  aberto  Crédito 
Suplementar na Lei  Orçamentária de 2021, Lei  11.112/2020, no valor de R$ 44.500,00 
(quarenta  e  quatro  mil  e  quinhentos  reais),  classificados  sob  a  seguinte  dotação 
orçamentária:

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (314)           R$ 44.500,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR           R$ 44.500,00

Art. 6° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 5°, servirá de 
recurso a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2168 - Agentes Comunitários
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1147)     R$ 44.500,00
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR          R$ 44.500,00

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.143, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

Autoriza  a  contratação  temporária 
de excepcional interesse público de 
11  (onze)  Auxiliares  de 
Administração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, 
em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os artigos 258, 259, V e 260, § 
2º, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016:

I  –  11  (onze)  Auxiliares  de  Administração,  a  serem  lotados  em  diversas 
secretarias, com carga horária de 33 (trinta e três) horas semanais, vencimento básico de 
R$ 2.676,79  (dois  mil,  seiscentos  e  setenta  e  seis  reais  e  setenta  e  nove centavos)  e 
atribuições compatíveis com o cargo.

Art.  2º  As  contratações  temporárias  serão  realizadas  para  suprir  a  falta  de 
profissionais nas diversas Secretarias Municipais.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação temporária 
em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação de candidatos 
aprovados em concurso público  para o  respectivo cargo,  ou no caso de inexistência  de 
concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3º As contratações terão início a partir da data da assinatura dos respectivos 
contratos administrativos, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogados por 
igual período.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  lei,  serão  suportadas  pela  seguinte 
dotação orçamentária:

03.01 - Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo
15.451.0011.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (44)
Recurso: 0001

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (75)
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (197)
Recurso: 0001
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10.01 - Secretaria Municipal da Educação
12.122.0013.2035 - Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (510)
Recurso: 0020

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.122.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (632)
Recurso: 0001

12.01 - Secretaria Munic. Desenv. Econ., Turismo e  Agricultura
23.122.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econôm. Turismo e Agricultura
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (907)
Recurso: 0001

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
06.122.0016.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1352)
Recurso: 0001

19.01 - Procuradoria-Geral do Município
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1460)
Recurso: 0001

08.01 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
18.122.0003.2128 - Manutenção da Secretaria do Meio Ambiente
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (376)
Recurso: 0001

Art.  5º  Para  atender  as  despesas  das  contratações,  fica  aberto  Crédito 
Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no valor de R$ 157.569,90 
(cento e cinqüenta e sete mil,  quinhentos e sessenta e nove reais e noventa centavos), 
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

03.01 - Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo
15.451.0011.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (44)            R$ 12.256,99
Recurso: 0001

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (75)  R$ 12.256,99
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (197)  R$ 12.256,99
Recurso: 0001

10.01 - Secretaria Municipal da Educação
12.122.0013.2035 - Manutenção da Secretaria de Educação
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3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (510)            R$ 34.513,98
Recurso: 0020

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.122.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (632)                   R$ 12.256,99
Recurso: 0001

12.01 - Secretaria Munic. Desenv. Econ., Turismo e  Agricultura
23.122.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econôm. Turismo e Agricultura
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (907)            R$ 17.256,99
Recurso: 0001

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
06.122.0016.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1352)           R$ 39.513,98
Recurso: 0001

19.01 - Procuradoria-Geral do Município
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1460)           R$ 17.256,99
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 157.569,90

Art. 6° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 5°, servirá de 
recurso a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2168 - Agentes Comunitários
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1147)   R$ 157.569,90
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR     R$ 157.569,90

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.953, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do 
Município  e  atendendo  solicitação  contida  no  expediente  27167/2020  e  na  Lei  nº 
11.142/2021

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2021,  Lei 
11.112/2020,  no  valor  de  R$  44.500,00  (quarenta  e  quatro  mil  e  quinhentos  reais), 
classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (314)            R$ 44.500,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR            R$ 44.500,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 
recurso a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2168 - Agentes Comunitários
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1147)     R$ 44.500,00
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR        R$ 44.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.954, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do 
Município e atendendo solicitação contida no expediente 540/2021 e na Lei nº 11.143/2021

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2021,  Lei 
11.112/2020,  no  valor  de  R$  157.569,90  (cento  e  cinqüenta  e  sete  mil,  quinhentos  e 
sessenta  e  nove  reais  e  noventa  centavos),  classificados  sob  a  seguinte  dotação 
orçamentária:

03.01 - Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo
15.451.0011.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento e Urbanismo
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (44)            R$ 12.256,99
Recurso: 0001

05.01 - Secretaria Municipal de Administração
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (75)            R$ 12.256,99
Recurso: 0001

07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2017 - Manutenção da SEOSP
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (197)            R$ 12.256,99
Recurso: 0001

10.01 - Secretaria Municipal da Educação
12.122.0013.2035 - Manutenção da Secretaria de Educação
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (510)                   R$ 34.513,98
Recurso: 0020

11.01 - Secretaria Municipal do Trabalho, Habit. e Assist. Social
08.122.0014.2056 - Manutenção da Assistência Social
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (632)                   R$ 12.256,99
Recurso: 0001

12.01 - Secretaria Munic. Desenv. Econ., Turismo e  Agricultura
23.122.0015.2060 - Manut. da Secret. de Desenv. Econôm. Turismo e Agricultura
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (907)            R$ 17.256,99
Recurso: 0001

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública
06.122.0016.2240 - Manutenção da Secretaria de Segurança Pública
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1352)            R$ 39.513,98
Recurso: 0001

19.01 - Procuradoria-Geral do Município
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03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria
3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado (1460)            R$ 17.256,99
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR                          R$ 157.569,90

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de 
recurso a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saúde
10.301.0018.2168 - Agentes Comunitários
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil (1147)   R$ 157.569,90
Recurso: 0040

Total SUPLEMENTAR         R$ 157.569,90

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

MARCELO CAUMO
PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 27.599, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2021
             

CONCEDE  licença  para  tratar  de  interesse 
particular  ao  servidor  efetivo  WILLIAN 
HENRIQUE HOPPE.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  158  da  Lei 

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único 

dos servidores do Município, alterada pela Lei Complementar n.° 013, de 16 de março de 

2018 e atendendo ao que consta no expediente n.º 1064/2021,

RESOLVE:

Conceder  licença  para  tratar  de  interesse particular,  sem remuneração,  ao 

servidor  efetivo  WILLIAN  HENRIQUE  HOPPE,  matrícula  8420,  ocupante  do  cargo  de 

provimento efetivo de Agente Administrativo de Saúde, regime Estatutário, nomeado  em 

26/08/2013, lotado na Secretaria Municipal da Saúde - SESA, pelo prazo de 06 (seis) meses, 

a partir de 17 de fevereiro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 17 de fevereiro de 2021.

Lajeado, 18 de fevereiro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       

rjas.                                                                                  
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2021

Republicação decorrente de erro material 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (COMDICA) de 

Lajeado, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 7.643/2006, em observância 

as normas relativas aos Fundos da Criança e do Adolescente, Resolução n° 137 de 21 de 

janeiro  de  2010  do  CONANDA,  TORNA  PÚBLICO  que  estará  disponibilizando  recursos 

oriundos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FMCA), para a viabilização de 

Projetos voltados ao atendimento de crianças e adolescentes de forma direta e indireta que 

atendam aos seguintes requisitos:

1. Objetivo geral:

O objetivo do presente é a apresentação e a seleção de projetos pelas Organizações 

da  Sociedade  Civil  (OSC)  e  Órgãos  Governamentais,  de  atendimento  à  criança  e  ao 

adolescente, registradas neste conselho, visando o desenvolvimento de ações que estejam 

de  acordo  com  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  (ECA),  conforme  condições 

estabelecidas neste Edital.

2. Objetivo Específico: 

Viabilizar  recursos  para  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSC)  e  Órgãos 

Governamentais, para a execução de ações/atividades diretas com crianças e adolescentes, 

na garantia de direitos, conforme preconiza o ECA.

3. Público Alvo:

Organizações da Sociedade Civil (OSC) e Órgãos Governamentais, de atendimento à 

crianca e ao adolescente, cadastradas no COMDICA há mais de 06 (seis) meses e em efetivo 

e regular funcionamento.

4. Objetos do Projeto:

Poderão ser objeto dos projetos a serem desenvolvidos:

4.1.  Implementação  e  fortalecimento  de  ações  protetivas  para  crianças   e 

adolescentes;

4.2. Trabalho em rede e parcerias, desde que, devidamente documentada;

4.3 Ações nas áreas da educação, saúde, assistência social, esporte, lazer, dentre 

outras ações voltadas a garantia dos direitos do público infanto juvenil;
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4.4. Prevenção ou atendimento ao uso de substâncias psicoativas;

4.5. Prevenção e atendimento a toda e qualquer forma de violência.

5. Apresentação do Projeto: 

5.1. O projeto deverá ser apresentado seguindo o modelo anexo ao presente Edital, 

em folhas timbradas da Entidade, devendo as páginas serem numeradas sequencialmente, 

rubricadas e assinadas pelo  representante legal  da  entidade e o profissional  técnico do 

projeto;

5.2. Requerimento encaminhado ao COMDICA, assinado pelo presidente da OSC ou 

secretário(a) municipal;

5.3.  Um  (1)  orçamento  dos  produtos  e/ou  serviços  a  serem  adquiridos  para  o 

desenvolvimento do Projeto;

6. Requisitos eliminatórios:

 6.1. Projetos em desacordo com os itens 3 e 5 deste Edital;

 6.2. Projetos que não cumprirem as etapas e prazos deste Edital (item 8);

 

7. Avaliação dos projetos: 

7.1. Os projetos de acordo com os itens 3, 5 e 8 deste Edital, serão avaliados por 

uma Comissão de Avaliação, constituida por representantes da Sociedade Civil para avaliar 

os Projetos Governamentais e por representantes Governamentais para avaliar os Projetos 

das Organizações da Sociedade Civil;

 7.2.  A pontuação de cada projeto compreende nota de 0 a 5, conforme descrito 

abaixo:

Nº CRITÉRIOS AVALIADOS
PONTUAÇÃO

0 1 2 3 4 5

1 Observância do Edital

2
Observância dos Projetos em relação ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente 

3 Mérito (intencionalidade do Projeto)

4
Relevância  (importância  do  Projeto  perante  a 
realidade local)

5 Impacto  social  (transformações  a  que  se  propõe 
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realizar)

6 Previsão de continuidade do Projeto

7 Viabilidade técnica e financeira

8 Coerência entre os vários itens do Projeto

8. Das Etapas e dos prazos:

Aprovação do Edital em plenária do COMDICA 10/02/2021

Publicação do Edital no Diário Oficial do Município 18/02/2021

Prazo para inscrição dos Projetos (protocolar para o COMDICA na 
Prefeitura Municipal de Lajedo)

19/02/2021 à 
01/04/2021

Análise dos projetos pela Comissão Avaliadora
05/04/2021 à 
14/04/2021

Publicação Preliminar dos Projetos selecionados, no Diário Oficial 
do Municipio

15/04/2021

Prazo para recurso
16/04/2021 à 
20/04/2021

Análise dos recursos pela Comissão
22/04/2021 à 
27/04/2021

Análise final dos projetos pelo COMDICA 28/04/2021

Publicação Final dos projetos selecionados no Diário Oficial do 
Município

30/04/2021

9. Dos recursos financeiros:

9.1. A previsão total de recursos financeiros, para contemplar os projetos aprovados 

é de até  R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), provenientes de destinação de benefícios 

fiscais de tributos, previstos em lei e/ou doações de empresas e indivíduos, constante no 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (FMCA);

9.2. Cada projeto terá o valor máximo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

9.3. Projetos que ultrapassarem o valor máximo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

deverão  apresentar justificativa, comprovando a referida necessidade. Havendo saldo de 

recursos, poderá ocorrer a  majoração do valor dos projetos contemplados, mediante análise 

de cada caso pela Comissão. Não havendo saldo, os projetos que ultrapassarem o valor 

máximo de R$ 60.000,00 (sessenta mil e reais) deverão ter os valores excedentes custeados 

pela Entidade;

9.4. Os recursos financeiros poderão ser utilizados em Despesas Correntes, de Capital 

e obras de reforma e melhoria;
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9.5.  É  vedada  a  utilização  dos  recursos  do  Fundo  para  despesas  que  não  se 

identifiquem  diretamente  com  a  realização  de  seus  objetivos,  exceto  em  situações 

emergenciais ou de calamidade pública prevista em lei, assim como no que dispõe o artigo 

16 da Resolução CONANDA 137/2012;

9.6.  É  vedada  a  utilização  dos  recursos  do  Fundo  para  pagamento,  gratificação, 

consultoria,  assistência  técnica,  coordenação  ou  qualquer  espécie  de  remuneração  a 

servidores públicos municipais.

10. Dos Termos de Fomento com as Organizações da Sociedade Civil:

 10.1. A formalização dos Termos de Fomento, será feita mediante comunicação oficial 

da Secretaria do Trabalho, Habitação e Assistência Social (STHAS) para a OSC, cujo projeto 

for selecionado;

 10.2.  Todo  o  procedimento  reger-se-á  pela  Lei  nº  13.019/2014,  Decreto  nº 

8.726/2016 e pelo Decreto Municipal nº 10.236/2017, bem como pelas demais normativas 

aplicáveis, além das condições previstas neste Edital;

 10.3.  A  OSC,  cujo  projeto  for  selecionado,  fica  obrigada  a  apresentar  todos  os 

documentos e informações necessários, bem como atender as solicitações realizadas para 

firmar o Termo de Fomento;

 10.4. O não atendimento pelas OSC, a qualquer tempo, resultará na anulação de 

todos os atos decorrentes da eventual seleção, com a desclassificação automática e sujeitará 

as entidades às consequências previstas na legislação vigente;

 10.5. Os projetos serão monitorados, técnica e financeiramente, pelo COMDICA, com 

o suporte do Gestor do Termo de Fomento e da Comissão de Monitoramento e Avaliação. O 

não cumprimento do estabelecido no Projeto por parte da instituição proponente, acarretará 

a restituição dos recursos repassados, atualizados monetariamente;

 10.6. O prazo da execução dos projetos deverá ser de até 12 (doze) meses;

 10.7. A prestação de contas deverá obedecer ao Cronograma Físico-Financeiro do 

Projeto,  devidamente  aprovado  e  respeitando  as  normas  estabelecidas  neste  Edital  e 

legislação  vigente,  devendo  ser  encaminhada  na  forma  ajustada  com  o  Poder  Público, 

devidamente acompanhada da documentação comprobatória das despesas realizadas pelo 

projeto;

 10.8.  Na  prestação  de  contas  só  serão  aceitos  os  comprovantes  de  despesas 

efetuadas a partir da data de liberação e depósito dos recursos;

 10.9.  O  Cronograma  Físico-Financeiro  do  Projeto  só  poderá  ser  modificado  após 

solicitação por escrito e aprovação do Gestor do Termo de Fomento;
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 10.10. No caso de não conclusão do projeto, o proponente devolverá os valores ao 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, devidamente corrigidos.

11. Do Monitoramento dos Projetos Governamentais:

11.1. Para os projetos governamentais será elaborada licitação;

11.2.  O  Órgão  Governamental,  cujo  projeto  for  selecionado, fica  responsável a 

apresentar todos os documentos e informações necessários, para atender o processo de 

licitação;

 11.3. Os projetos serão monitorados pelo COMDICA, através de uma Comissão a ser 

criada especificamente pare este fim;

 11.4. O prazo da execução dos projetos deverá ser de até 12 (doze) meses, após o 

recebimento dos produtos e/ou serviços adquiridos para o desenvolvimento do Projeto;

 11.5. Alterações  na  execução do  Projeto  só poderão ocorrer  após  solicitação por 

escrito e aprovação do COMDICA;

12. Disposições gerais:

12.1.  Os  projetos  aprovados  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Município  e 

divulgados no site da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS;

12.2. O fornecimento de informações e/ou documentos falsos, verificado em qualquer 

tempo, resultará na anulação de todos os atos decorrentes da eventual seleção, acarretando 

na  desclassificação  automática  e  sujeita  as  entidades  às  consequências  previstas  na 

legislação vigente;

12.3.  Informações  poderão  ser  obtidas  na  Secretaria-Executiva  do  COMDICA, 

localizada  na  sede  da  STHAS,  pelo  telefone:  (51)  3982-1096  ou  pelo  e-mail: 

sthas.conselhos@lajeado.rs.gov.br;

12.4. O  atendimento da Prefeitura Municipal  de Lajeado/RS ocorre de Segunda a 

Quinta-Feira das 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 16h45 e nas Sexta-feira das 08h00 às 

14h00;

12.5. Casos omissos serão avaliados individualmente pelo COMDICA.

Lajeado, 18 de fevereiro de 2021.

ITO JOSÉ LANIUS
Presidente do COMDICA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 072-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  642/2021,  considerando  a  inexistência  de 

Processo Seletivo Simplificado vigente, considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018, considerando a licença 

maternidade  da  servidora  efetiva  Francine  Nara  de  Freitas  e  o  não  comparecimento da 

candidata  Raquel  Dalle  Laste  Zilio no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo 

estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  23 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Educação Infantil                   

LISIANE FLORES SCHERNER – Classificação 56º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 de fevereiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 073-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, 

atendendo ao que consta no expediente nº 1996/2021, considerando a licença maternidade 

da  servidora  efetiva  Deise  Susana  Kartsch  e  o  não  comparecimento  da  candidata  Ana 

Janaína Gamalho Alves no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em 

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  23 de fevereiro de 2021,  para 

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de 

Abertura  nº  401-03/2019,  por  ter  sido  aprovado  em  Processo  Seletivo  Simplificado, 

conforme Edital de Homologação nº 458-03/2019.

             Monitor de Creche

 CASSIANE TRENTINI - Classificação 81º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não 

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta 

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 de fevereiro de 2021.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 074-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo ao que consta na Lei nº 11.136, de 02 de fevereiro de 2021, considerando o 

expediente  nº  2141/2020;  considerando a inexistência  de Processo Seletivo Simplificado 

vigente; considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme 

Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018;  e  considerando  o  não  comparecimento  da 

candidata Jaqueline Bitsch no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em 

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  23 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Farmacêutico                    

DEISE LUISA LOCATELLI – Classificação 22º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 de fevereiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 075-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  1391/2021,  considerando  a  inexistência  de 

Processo Seletivo Simplificado vigente, considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018, considerando a licença 

saúde da servidora efetiva Marisa Brunetto Beuren e o não comparecimento da candidata 

Nilza Machado De Salles no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em 

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  23 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

CRISTIANE DE CAMPOS MAYER –  Classificação 108º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 de fevereiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 076-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  1393/2021,  considerando  a  inexistência  de 

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018; considerando a licença 

maternidade  da  servidora  efetiva  Tuany  Christie  Schena  e  o  não  comparecimento  da 

candidata  Cristina  da  Cuna  Barbon no  Departamento  de  Recursos  Humanos  no  prazo 

estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  23 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

BÁRBARA MACHRY SPENGLER –  Classificação 109º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 de fevereiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 077-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  3497/2021,  considerando  a  inexistência  de 

Processo Seletivo Simplificado vigente, considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018, considerando a licença 

maternidade da servidora efetiva Simone Beatriz Puhl e o não comparecimento da candidata 

Analigia Becker Furtado no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em 

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  23 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

JAQUELINE MÜLLER –  Classificação 110º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 de fevereiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 078-01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, 

atendendo  ao  que  consta  no  expediente  nº  3272/2021,  considerando  a  inexistência  de 

Processo Seletivo Simplificado vigente, considerando a homologação da classificação final de 

concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018, considerando a licença 

maternidade da servidora efetiva Caroline Reckziegel e o não comparecimento da candidata 

Analigia Becker Furtado no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em 

edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  23 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

KÁTIA RENNER DA SILVA –  Classificação 111º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 19 de fevereiro de 2021.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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PREGÃO PRESENCIAL 05-06/2021 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE LICENÇAS DE ANTIVÍRUS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE 
LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 05/03/2021, às 09h00, no salão de eventos 
da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, Bairro Centro, Lajeado/RS. O 
edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão 
ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao  @lajeado.rs.gov.br  .  Lajeado/RS,  19  de 
fevereiro de 2021 – Natanael Zanatta –   Coordenador Especial de Governo.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007-01/2021
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 360/2021
- CONTRATADA: TOGUSE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ nº 30.739.340/0001-08
- VALOR: R$ 30.304,44 (trinta mil, trezentos e quatro reais e quarenta e quatro centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 24, I, da Lei nº 8.666/93.
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